
Proc. Administrativo 892/2026

De: Adriana A. - ADM

Para: FINANÇA - Secretaria Municipal de Fazenda 

Data: 03/02/2026 às 10:48:59

Setores (CC):

FINANÇA, COMPRAS-Empenho

Setores envolvidos:

PROCURADORIA, ADM, FINANÇA, COMPRAS-Empenho

SERV INSTALAÇÃO_AR CONDICIONADO

Nome do Completo do Gestor*: 

EVERTON SANCHES

CPF do Gestor*: 

315.818.068-50

Cargo ou Função do Gestor*: 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Email do Gestor*: 

adm@ipauss.sp.gov.br

Nome do Completo do Fiscal*: 

ADRIANA MARIA DE MORAES AMARAL

CPF do Fiscal*: 

145.940.738-59

Cargo ou Função do Fiscal*: 

FISCAL DE TRIBUTOS

Email do Fiscal*: 

fiscal.tributos1@ipaussu.sp.gov.br

 

 Prezados,

 

Segue solicitação de contratação de serviços para instalação de 02 equipamentos de ar condicionado, split, inverter,
18000BTU´s, nas salas do Dpto Financeiro e Jurídico, em substituição aos equipamentos atuais que, estão com
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defeito.

 

Sds

Fernanda Estela Sanchez - PROCURADORIA

Lucinéia Roberto de Lima - FINANÇA

Amanda Dos Santos Costa - ADM

_

Adriana M. M. Amaral

Prefeitura Municipal de Ipaussu

Anexos:

CDC.pdf
CNDT.pdf
CND_EST.pdf
CND_FED.pdf
CND_FGTS.pdf
CNPJ.pdf
DEB_MOBIL.pdf
JUCESP.pdf
MP_560_2026.pdf
Orcamentos.pdf
REQ_563_2026.pdf
Termo_de_Autorizacao_Compras.pdf
Termo_de_referencia_DFD_Ar_condicionado_Serv.pdf
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 22/01/2026  0093422838 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 7734089  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 21/01/2026,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 JEFFERSON   APARECIDO  ,   CNPJ:   52.782.843/0001-90,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de janeiro de 2026. 

      0093422838 
 PEDIDO N°:
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Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição
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MUNICIPIO DE IPAUSSU
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS
MAPA DE PREÇO - SINTÉTICO

Cotação Nº 560/2026

Exercício: 2026

Página: 1/1

Item
2,0000

Quantidade Unidade
SERV

Cd. Produto
12.2.76898 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

Descrição
0001

Cd. Fornec.
Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Imposto Valor Líquido
Razão Social

760037 JEFFERSON APARECIDO SILVA CLIMATIZACAO
1.000,002,0000 1.000,0000 0,00 0,00 2.000,00

760005 52.334.309 RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA
1.200,002,0000 1.200,0000 0,00 0,00 2.400,00

760006 59.552.689 BRUNO MARTINS
1.770,002,0000 1.770,0000 0,00 0,00 3.540,00

Total por Fornecedor

Código Nome

JEFFERSON APARECIDO SILVA CLIMATIZACAO760037 2.000,00

Valor Fornecedor

Valor Total 2.000,00

IPAUSSU, 3 de Fevereiro de 2026.
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MUNICIPIO DE IPAUSSU
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS
REQUISIÇÃO DE COMPRA

Exercício: 2026
Página: 1/1

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA

Requisição:  563

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2026 Data: 03/02/2026

29
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: ADRIANA.AMARAL

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Secretaria: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Aplicação: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 02 EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO - SPLIT - 18000BTU´S.
Observação:
Justificativa: SALAS DO DPTO FINANCEIRO E JURÍDICO

ADMINISTRAÇAOLocal da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 2,000000 SERV 12.2.76898 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

IPAUSSU, 3 de Fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

R. Washington Luiz, 819 – Centro, Ipaussu/SP 

CNPJ: 44.563.583/0001-34  

 

 

Rua Washington Luiz nº 819 | Centro | Ipaussu-SP | CEP: 18.950-025 | (14) 3344-9000 

 

 

                                          
                                             TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 
 

 
 
 
    
 

AUTORIZO a realização da compra simplificada de acordo com o Decreto Municipal 695 de 

27 de fevereiro de 2024 e artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 referente às necessidades 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. A fundamentação legal para esta 

solicitação encontra-se no mencionado dispositivo legal que estabelece regras para 

contratações públicas e visa a autorização na realização de compras simplificadas em 

situações especificas de até 250 UFESPs, visando a eficiência e agilidade na aquisição de 

bens e serviços. Portanto fica autorizado a contratação de serviços de instalação de 02 

novos equipamentos de ar condicionado split, 18000BTU´s. 

 
Ipaussu, 03 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

EVERTON SANCHES 
Secretário Municipal de Adminsitração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Responsável pela demanda: Everton Sanches 

Forma de Contratação sugerida: 
 
(  ) Pregão Eletrônico 
(   ) Pregão Presencial - justificar 
(   ) Dispensa/Inexigibilidade 
(  ) Concorrência 
(  ) Concurso  
(  ) Leilão 
( x ) Compra Direta 

1. Objeto da Futura Contratação: 

Processo de licitação referente serviços de instalação de equipamentos de ar 
condicionado (02 unidades), de 18000BTU´s cada para os Departamentos: Financeiro e 
Jurídico. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de instalação de 02 (duas) unidades 

de equipamentos de ar-condicionado, com capacidade de 18.000 BTUs cada, destinadas 

aos Departamentos Financeiro e Jurídico. 

A medida visa proporcionar condições adequadas de conforto térmico aos servidores e 

usuários, bem como garantir um ambiente de trabalho apropriado para o desempenho das 

atividades administrativas, preservação de equipamentos e documentos, e atendimento 

eficiente ao público. 

Ressalta-se que a correta instalação dos equipamentos requer mão de obra especializada, 

a fim de assegurar o funcionamento adequado, a segurança das instalações elétricas e a 

conformidade com as normas técnicas vigentes, tornando imprescindível a contratação dos 

serviços por meio de processo licitatório. 

 
3. Previsão no Plano Anual de Contratação - PAC 2026 

Não informado no PAC 2026 
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EVERTON SANCHES 
 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. Decisão Da Autoridade Competente: 

1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contratação em tela, considerando 
sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria Municipal de Administração, bem 
como às necessidades da área requisitante.  
2. Encaminhe-se ao setor de Compras e Licitações para providências necessárias. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

OBJETO 

Processo de licitação referente serviços de instalação de equipamentos de ar condicionado 
(02 unidades), de 18000BTU´s cada para os Departamentos: Financeiro e Jurídico. 

 
  SERVIÇOS INSTALAÇÃO 02 UN AR SPLIT - 18000BTU´s       

BRUNO MARTINS BARÃO CLIMATIZAÇÃO RG SOLUÇÕES PNCP/PREF JAGUARIUNA 

1770,00/CD 3540,00 1000,00/CD 2000,00 1200,00/CD 2400,00 1560,00/CD 3120,00 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de instalação de 02 (duas) unidades 

de equipamentos de ar-condicionado, com capacidade de 18.000 BTUs cada, destinadas 

aos Departamentos Financeiro e Jurídico. 

A medida visa proporcionar condições adequadas de conforto térmico aos servidores e 

usuários, bem como garantir um ambiente de trabalho apropriado para o desempenho das 

atividades administrativas, preservação de equipamentos e documentos, e atendimento 

eficiente ao público. 

Ressalta-se que a correta instalação dos equipamentos requer mão de obra especializada, 

a fim de assegurar o funcionamento adequado, a segurança das instalações elétricas e a 

conformidade com as normas técnicas vigentes, tornando imprescindível a contratação dos 

serviços por meio de processo licitatório. 

 

 

 
VIGÊNCIA 

03 (três) meses contados a partir da assinatura da ata de registro de preços e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 513/2023. 
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FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais. 

 
DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços compreendem o fornecimento de mão de obra técnica especializada, incluindo a fixação 
das unidades internas e externas, interligação elétrica e frigorígena, testes de funcionamento, verificação 
de desempenho, bem como a adequação às normas técnicas e de segurança vigentes, garantindo o 
pleno e correto funcionamento dos equipamentos. 

 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

1. A empresa contratada deverá ser especializada na prestação de serviços de instalação de 
equipamentos de ar-condicionado, comprovando experiência compatível com o objeto 
contratado. 

2. Os serviços deverão abranger a instalação completa de 02 (duas) unidades de ar-
condicionado, com capacidade de 18.000 BTUs cada, nos Departamentos Financeiro e 
Jurídico. 

3. A instalação deverá ser realizada por profissionais qualificados, observando rigorosamente 
as normas técnicas aplicáveis, em especial as normas de segurança elétrica e de 
refrigeração vigentes. 

4. A contratada deverá utilizar ferramentas, materiais e equipamentos adequados à execução 
dos serviços, garantindo a integridade dos equipamentos e das instalações físicas do local. 

5. Após a instalação, deverão ser realizados testes de funcionamento, assegurando o pleno 
desempenho dos equipamentos e a correta operação dos sistemas. 

6. Os serviços deverão ser executados dentro do prazo estabelecido pela Administração, sem 
causar prejuízos às atividades rotineiras dos departamentos envolvidos. 

7. A contratada deverá responsabilizar-se por eventuais danos causados aos equipamentos ou 
às instalações durante a execução dos serviços. 
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GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
 
Informo que o gestor do contrato será o Sr. Everton Sanches, Secretário  Municipal da 
Administração, RG 28.792.129-3, CPF: 315.818.068-50, e-mail: adm@ipaussu.sp.gov.br e 
o fiscal, a Sra. Adriana M. M. Amaral, Servidor efetivo como Fiscal de Tributos, RG: 
21.916.071-5, CPF: 145.940.738-59 e-mail fiscal.tributos1@ipaussu.sp.gov.br.. 

 

 
CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à vista, após entrega dos equipamentos e instalação. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
Menor preço por item 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através de recurso 
informado pelo setor competente. 

 
CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

LOCAL DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU,  situado na Rua Washington 
Luiz, 819, Centro, no horário das 09h às 11he das 13h às 17h. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

Constituem obrigações da Contratada: 
 

1. Executar os serviços de instalação de 02 (duas) unidades de equipamentos de ar-
condicionado, com capacidade de 18.000 BTUs cada, nos Departamentos Financeiro e 
Jurídico, conforme as especificações técnicas estabelecidas. 

2. Disponibilizar mão de obra qualificada e devidamente capacitada para a execução dos 
serviços, responsabilizando-se integralmente pelos atos de seus empregados ou prepostos. 

3. Observar rigorosamente as normas técnicas, de segurança, ambientais e trabalhistas 
vigentes, bem como as orientações da Administração. 
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4. Fornecer todas as ferramentas, equipamentos e materiais necessários à perfeita execução 
dos serviços, salvo aqueles expressamente indicados como de responsabilidade da 
Contratante. 

5. Realizar testes de funcionamento após a conclusão da instalação, garantindo o correto 
desempenho e a segurança dos equipamentos. 

6. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos equipamentos, às instalações físicas 
ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços. 

7. Cumprir os prazos estabelecidos, executando os serviços de forma a não prejudicar o 
funcionamento regular dos Departamentos Financeiro e Jurídico. 

8. Prestar esclarecimentos e atender prontamente às solicitações da Administração 
relacionadas à execução do objeto contratado. 

9. Ciente de que, os serviços deverão ser executados no prazo de 05 (cinco) dias, após o 
recebimento dos equipamentos que, foram adquiridos com outro fornecedor, conforme 
agendamento prévio. 

 

 
REAJUSTES DOS PREÇOS REGISTRADOS   

Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução total como pactuado. O procedimento de atualização dos Preços 

Registrados serão de acordo com previsto na Lei Federal nº 14.133 e no Decreto Municipal nº 

513/2023, 22/03/2023. 

 
JUSTIFICATIVA PARCELAMENTO OU NÃO OBJETO  

Entrega única, para troca imediata dos equipamentos com defeito. 

 
CONTROLE DE EXECUÇÃO  

Execução dos serviços de instalação de 02 (duas) unidades de equipamentos de ar-condicionado, 
com capacidade de 18.000 BTUs cada, destinados aos Departamentos Financeiro e Jurídico, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pela Administração. 
Compete ao fiscal do contrato acompanhar a execução dos serviços, verificar o cumprimento das 
especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas, bem como atestar a conformidade dos 
serviços prestados. 
A fiscalização não exime a Contratada de suas responsabilidades quanto à perfeita execução do 
objeto, nem reduz sua responsabilidade por eventuais irregularidades, falhas ou danos decorrentes 
da execução dos serviços. 
Concluída a instalação, a execução será considerada satisfatória após a realização dos testes de 
funcionamento e a emissão do atesto pelo responsável designado pela Administração. 
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SANÇOES ADMINISTRATIVAS  

As sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, também se aplicam aos remanescentes  que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

    advertência;  

    multa; 

    impedimento de licitar e contratar e 

    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

     Multas e registros. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com 

as multas previstas neste Edital, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser 

registrada no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. O contratante poderá descontar das faturas os 

valores correspondentes às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de 

obrigações estabelecidas em Edital, ou em seus anexos. 

     Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de 

qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 

execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas previstas Lei Federal nº 14.133/2021. 

      Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete: 

Ao Órgão Gerenciador:  

Aplicar as penalidades decorrentes:  

a) de infrações no procedimento licitatório;  

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações.  

Ao Órgão Participante:  
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Aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. Autonomia.  

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Os procedimentos necessários para aplicação das sanções serão realizados conforme 

Regulamento Municipal. 

 
 

Ipaussu, 03 de fevereiro de 2026 
 

 
 

_________________________________________ 
EVERTON SANCHES 

Secretário Municipal de Administração 
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